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PROJETO DE LEI Nº____________

	“Altera a denominação da Rua Junco para Rua Messias Targino”.




O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica alterada a denominação da Rua Junco, no bairro de Lagoa Nova, neste Município, que passa a denominar-se Rua Messias Targino.

Art. 2° - Em cumprimento ao disposto no art. 1º, incumbe ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias:
I – providenciar a atualização dos elementos de identificação da rua, incluindo a substituição de placa;
II – providenciar a atualização dos cadastros municipais;
III – cientificar os órgãos públicos e as concessionárias de serviço público em geral, para a devida atualização em seus cadastros.

Art. 3° - As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
		

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Natal, 03 de dezembro de 2019.



FULVIO SAULO M. DE SOUSA
   VEREADOR -SD

























Natal/RN, 03 de dezembro de 2019.



FULVIO SAULO M. DE SOUSA
   VEREADOR -SD
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